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ESTADO DE§ERG]PE
PREFEITURA TUNICIPAL DE BOQUIil

SECRETARIA DE EÍruCAçÁO, CULTURA, ESPORTE E l.AiZER

TERÍíO DE REFERÊNCA

TR. NtrC rf 0112024

píe§taÉo de serviço§ NA ELABORAçÁO E APROVAçÂO DE

a contÍatação de empresa especializada para

PROJEÍO§ COilTRA PÂ}IES E IilCÊilDIOS dA
1.1 , 0 prcsente Tenm de Refuiência tem como obleto

SocÍetaÍia Municipal de Educa$o, Cultura, EspoÍte, Lazer e Turismo, para atendsr as demandas, conforme

Calendário de Eventos 2024, de acordo com as especifica@es, quanüdades e mndiÉes constantes ne§te termo

2.1. Dc SeNiçc de Elaboração e AgwaÉo de Prcielm contra Panes e lncêndios, flc teÍTnos da labela abaixo,

conforme condi@s e exigências estabelecidas neste instÍumento.

2.2. O prazo de vigência da contrata$o seÉ de 12 (doze) meses da sua assinatura.

2.3. O custo esümado tohl da conkatação é de R$ 32.400,00 (trinta e dob mil e quahocentos reais), conforme

qrstos unitfuios apostos na tabela acima.

2.4. O contato ofuÍece maior detalhaÍnento d6 ÍWras que serão aplicadas em ÍelaÉo à vQência da ontratafio.

3.1. A pre6ente contrahção tem fundamento coín base na Lei í4.í
3.2. Trata-se de seruiços técnicos especializadc, no§ ternos

$n021.
pGvistos no art. 74, inciso lll, "a' da Lei

14.13U2021;
3.3. Enquadra-se como nobria especializaÉo, no§ teÍmc prevhto§ no aú tr, inciso XlX, daLei 14.13312021
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA TUNICIPAL DE BOOUIT
SECRETARIA DE EOUCAçÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

A S€cÍstâÍia Munidpal de EducaÉ0, Cultura, Espode e Lazer por mdo da Pebifura de Boquim do
Estado de Seqipe, tem omo n*ssfo planeiar, exeoÍar e grerir o seruips públim a nÍvel muniÍpal em
omonância com princípios debminadc pola ConstrfuiÉo Fêderal de í 988, hiscaÍdo excelência nas aÉes
direcionadas à integralidade.

A elabora@ do PÍojeb de Seguranç€ conha lncêndio e Pânico para Eventc TempoÉrios é de suma
impodância, de\rendo ainda, atender em sua plenit de 6 noímas especlfcas, em consonância com a lnsuuÉo
Técnica (lT) n0 452022 do Corpo de Bombeircs Militar de Setgipe {BMSE.

Os seÍviíps de Elabomção de prcúetc sdam desenvoMdc por empí€sa com epertise e vash
expe#ncia na área, por meio de um Engenheim de Segurança do Trabalho, darendo obe<lecer às exigências dos

óryãos de fscalização Corpo de BombeiÍG Milihr de SergipeCBMSE e Conselho Regional de Engenharia e
Agrcnomia de SeqipeCREA/SE.

Na lT 45/2022 (CBMSE), no item 6.2.6 diz que:

"Caso a análise de prcietos do CBMSE encoÍrfe inadequações o arento náo podrá sêr libêrado,

excêto, paÍa ina&quaÉ€s as quab h{am prcvisão de medida compensatffia parâ evento§

temporáÍis que pGsam ser implemefihd6 em corespondência aG siíemas ineficienbs,
inefcaes e/ou inexisientes, d6de que, o rcsponsâ,el técnico Íealize as devidas coíêÉes em
temp hátril para que o pmleto rctome à análise.'

A garantia da pÍestaÉo de serviço resultará no obleto desse procoso que é a libenação do AUTO DE

LIBERAçÂO DE EVEIITOS, tendo como eÍgôncia a apÍovação do pnrieto junto a corpor:ação em tempo hátÍl
para o erlento, evitando assim rbm que pdem ocorer relacionadc a ÍoalizaÉo iregular do Evento e pcsÍveis
san@ decoÍrEírbs d€§te bito.

Diante do expcto, conduíÍroo quê a conbataÉo do úieto, ora em bla, é impÍescindfuel para damos
continuidade na atribuiÉes ineentes à dminisfaçfo pnblica, além de atender c norndivos legais e minimizar

as sitraFes de Íbco elevandose c padÍ6€s de poteção às üdm durante as bstividades.

5.1. Tratase de sewiço de elaboração do ProlrÍo de Segurança conta lncfudio e Pânico pata Eventos

TeÍnporários, a ser conffiada nrediante lnexigitÍlidade, n6 teínc do aít. 74, lll, 'a' da Lei n" 14J$fn21.

5.2. Os Seívi(Es de Elaborafro e Aplw@ de Prcietc confa Pan6 e lnoêndios, tem como exigência a

apora$o do prcleto junto ae óqâ:s de fiscalizafio, sendo que em tempo hábil para cada evento.

5.3. A garantia coírsiste na prestação dos serviçc pela contatada, ob€docendo todas as obrigaçÕes pÍeüstas

na Lei no 8.078, de 'l 1/09/í 990 - Codigo de Defesa do ConsumidoÍ - e alteraÉ€s subsequenbs, além das Noma
Braileiras (NBR) publicadas pela AssociaSo Brasileira de Noím6 Técnicas (ABNT).

5.4. Cumprimento a lnstu@ Tecnba (lT) no 45/2022 tlo Cotpo de Bombeim Mílibr de Seqipe -CBMSE e
do Conselho Regional de EngênhaÍia e AgÍonomia de SêÍgipêCREA/SE.

ô. 1 . O contrato devorá ser executado fielmente pelas partes, de acodo com as cláusula avençadas e as normas

desta Lei, e cada parb responderá pelas consequências de sua in€xeqrÉo total ou parcial.

Secretaria de Edtrcação, Cültura, Espoíte e lázer I Praça Dr. José Maria Paivâ Melo, 26 | Bairro Horácio F, Fontes I

CEP: 49360-000 I Tel. (79) 3645-16341 Boquim/Sergipe





EsrADo oÊélÊnorpe
PREFEITURA iIUNICIPAL DE BOQUIT
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6.2. A execução do conffio deveÉ ser acompanhada e fiscalízada por í (um) ou mais fiscais do contrato,
rcprâsentanles da Adminisk4ão especialnente designados confome requisitos estabelecidos no art. 70 da
Lei 14.133i2021, u pdm respedivos substituto, permitida a contrataÉo de teÍceiros para assisti-los e
subsidiá-los om informa@es pertinentes a essa atibui@.

6.3. 0 fiscal do conhato anotará a interconências, quando houver, rclacbndas à inexecuÉo parcial ou total do
contÍato, determinando o que for necessário paÍa a Íêgularização da faltas ou doo defeitos obseÍvados.

6.4. O fiscal do contÍato iníormará a seus superioÍes, em tempo hátil para a adoção das medidas convenientes,
a sifuaçâo que demandar decisâo ou providência que ultrapasse sua competência.

6.5. O fiscal do contrato sêrá auxiliado pelos óÍgãos de assessoÍamento juridico e de contÍole intemo da
Administmçã0, que detrerão dirimir dúvidas e subsidiálo com infomações relevantes para prevenir íscc na
exeüiÉo contatual.

6.6. O mntratado deveíá manter preposto aceito peÍa Administra@o duranle a prestação do seliço e/ou
hmecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.

6.7. O contratado seÍá obrigado a reparar, mnigil remover, reconstruií ou substituir, a suas expeflsas, no total
ou em parle, o obieto do conbato em que se verificarcm vicioo, defeitos ou inmneçoes resultante de sua
execução ou de materiais nela êmpregadc.

6.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à AdministÍação ou a terceiros êm razão
da execução do conkato, e não excluirá nem rcduziÉ essa responsabilidade a Íiscalização ou o
acompanhamento pelo conlÍatanb.

6.9. Somente o contÍatado será responsável pelos encaÍgos trabalhistas, preüdenciáríos, fiscais e comerciais
resultantes da execuÉo do contrato.

7,1,0pagaÍrEntoserárealizadonoprazodeaté30(trinta)dias,contadosapartirdoatestodoeíetivoexecuÉo
dos serviços pÍestados e mediante apresentados na Nota Fiscal ou Fatura, através de oÍdem bancária, para

uédito em banm, agência e conta conente de sua titularidade, indicados pelo mntratado.

7.2. Considera+e oconido o recebinpnto da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar
a execução do obieto do conhato.

7.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatorianrente acompanhada da comprova$o da regularidade fiscal,
tais como:

a) Compovar a regularidade Nacional, relativos aos Tribubs federais, inclusive contribuições
prcvidenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda Nacional.

b) Campovar a regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicÍlio ou sede da
interessada.

c) Comprwar a reguladdade relativa ao Fundo de Garanüa do Tempo de Serviço - FGTS: Certidão de
Regularidade de SituaÉo - CRF, emiüda pela Caixa Eonômica Federal.

d) Compwar a inexistência de débitc inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediaúe a
apresentação de certidão negativa, nos temos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
apmvada pêlo Deseto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.
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med'xlas saneadora, ltüesta hipdese, o prazo para pagamento in'rciar+á apb a compÍovação da regulaÍizaÉo
da situa@, não acaretando qualquer ônus para a Conffiante.

7.5. Sêrá consilsrada dah do pagamenlo o dia em que constar coÍno emitida a oÍdem bancáÍia para pagamenlo.

7.6. Não havendo regularização ou sendo a de{esa consk erada improcedente, a contralante deveÉ comunicar aos

ügãos responsáveis pela fiscâliza@ da regulaÍidade f6cal quanto à inadimplência da conffiada, bêm coÍÍ'ro

quanb à existência de pagamento a ser eÍetuado, para que sejam acbnados os meios pertinentes e nscessários
para ganantir o rccebimento de seus cíÉditos.

7.7. PeÍsistindo a inegularidade, a contrahnte deverá adohr as medidas necessárias à rescbão conlÍatual nos autos

do processo adminbtrativo corespondente, msegurada à confatada a ampla defesa.

7,8. Quando do pagamanto, será eíetuada a rctenção tributária prcüsta na legislação aplicável.

8.í. A ontrataçá: deverá se dar através de lnexigibilidade, nos teÍmos do art. 74, lll, "a' da Lei n' 14.13312021

8.2. O cdtério de iulgamento de Íomecedor seÉ obtido através do ÍlEl{OR PREÇO por ilem.

9.1, 0 valor estimado para contratação será de R$ 32.400,00 (trinta e dcÍs mil e quatocentos reais).

í0.1. As desp€sas decoÍrBntes da exeflÉo do conFato coÍÍerão à conta dos ReqlÍsos Gçamenláric oÍiundc dc
créditc orçamentários ügentes, conforme abaixo:

ELEME,NTODE I'ESPESÀ

Unidede Gestora Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Clasrifi ceçâo Econômica 3390390000 - Outros serviços Terceiros - Pessoa Juridica

Projeto 2024 - Incentivo a Manifestações Culturais e Artísticas

Fonte 1500 0000 - Recrusos Não Vinculados de Impostos

í í.1. São obÍigaçõ€s da contalante:

1'1.'1.í. Prcporcionar, naquilo que couber, as facilidades necessárias para que a contratada po§sa cumPdr as

condirFes estabelecidas neste Termo de Reíerência, oboervada as nonnas de segurança intema da contratante.

1í.1.2. Rejeitar, no todo ou em paíe, c seÍviços em desacoÍdo com o obieto da contratação.

11. í .3. Exigir o d.tmpíimento de todas as obÍigaÉes ãsumidas pelo Conhatado, de acoÍdo coín o contrâto e seus

anexo§.

1í.'1.4. Plestar todm as infuima@ e c esclaÍeciÍrEírtc que venham a seí solidtadc pelos empÍ€gadc
credenciados pela conhatada, atinentes ao objeto desb Terno de ReÊrência.
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'11.1.4. Prestar todas m inbrmaÉes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados
credenciados pela contratada, atinentes ao objeto deste Termo de Referência.

'l'1.1.5. Permitir acesso ac funcionádos sedencidos pêla contratada que lhes possibilite exeottar os seruips
cofltratados nas áreas peÍtinents, respeitadas as disposi@s legais, regulamentarcs e normatiyas que
disciplinem a segurança e a áica profissional.

11.í.6. Comunicar formalmente a Contratda Notificar o Confatado, por escÍito, sobre vícios, defeitos ou
inconeÉes verificadas no obleto Íomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou confuido, no total ou
em paÍte, h suas expensas.

í1.'1.7. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das ohigações da Contratada, através de comissão/seruidor
e§pecialmente de§ignado,

I L1.8. Aplicar ao Contratado sanÉes motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato.

1í.'1.9. Permitir acesso aos funcionários credenciados pela mntratada que lhes possibilite executar os serviços
contatados nas áÍeas pêÍtinentes, respeitadas a disposiÉes legais, regulaÍrEntares e normativas que
disciplinem a segurança e a ética profissional.

í 1.í.í0. EHuar o pagamento a Contratada no valor mÍÍespondente ao Íomecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos.

12.1. É dever do contratado executar o objeúo da conffição rigoreame e de acordo com €súe

lmfoumento o com as noÍmas ê 6pecifrcaçóes técnicas, a exemplo das lisbdas a seguir:

12.1.1. Pata a elabnlração dos projetos, deveÉ haver a total observância das Leis, dos Decretos, das Portadas,

das Normas (Íederab, estaduais, municipais, dishitab e ambientais), dc Regulamentos, das ResoluÉes, das
lnsfuÉes Nomativas e das demais normas, diÍeta e indiÍetamente aplicáveis m ob,e,to contratado-

1 2. 1 .2. O(s) profissional(is) responsável(is) pela execução clo proieto, deveÍão ter registro regular perante ao
Conselho de classe quê repÍesenta a sua profissã0.

12.1.3. Os projêtos deverão ser enfegues com a apovação do Corpo de Bombeiros Militarde Seryipe -CBMSE

para sua exedção, antes da data de cada evento.

í2.1.4. Atender às determina@es regulares emitidre pelo fiscaldo conúato ou autoridade superior (art. í37, ll, da
Lei n" Í4.í332021).

í2.1.5. Alocar os empregados necessários, com hatÍlitação e conhecimento adequados, ao perfeito @mpÍimento
das c-láusulas deste contrato, fomecendo os materiais, equipamentm, feíraínentas e utensllios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçôes de boa técnica e a legislação de rcgência.

12. í.6. Reparar, corigh, ÍeÍnover, reconstruir ou substituir, às suas €xpensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, c serviços nos quais se vedficarem vicio§, defeitos ou incone@ resultantes da execução
ou dc materiais empregados.

12.1 .7. Responsabilizar-se pelos vícíoo e danos decoflentes da execu@ do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à Administra@ ou tercoiros, não rcduzindo essa responsabilidade a fscalização ou o
ammpanhamenlo da execução contafual pelo Conffiante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor mnespondente aos danos súidos;
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í2.'1.8. Não conffiar, dumnte a vigência do contrato, côr{uge, companheiro ou paÍente em linha Íeta, colateral ou
por afinklade, até o terceirc grau, de di(pnte do onffiante ou do Fiscal ou Gestor do mntrato, nc temos do
adigo 48, paÉgrato único, da Lei no 14.133, dr-2021.

12.í.9, Responsabilizar-se pelo cumprimento das obÍigaÉes previslas em AcoÍdo, Conven@, Dissídio Caletivo

de Trabalho or equivalenbs d6 categoíias abrangida pelo contrato, por todas as obrigaÉes tÍabalhista, sociais,

Fevidenciárim, bibutárias e 6 dêmah peistas em legisla@ especifica, orja

inadimplência não úansÍeíe a ÍBponsabilidade ao Cofifatante.

12.1.10. Comunicar ao Fiscal do confato, no prazo de 24 (ünte e quato) horas, qualquer oconência anormal ou

acklente que se vedfique no local dc seruiços.

12.'l .1 1. Preshr todo esclaÍecimsnto ou infumnção solirÍbda pelo ConHante ou por sêus preposto§, garantindo

lh€s o acesso, a qualquu tempo, a local dos trabalhm, bem como aos documentos rclativos à execuÉo dos

s€Niços.

12.1.12. Panliw, por determinaÉo tto Contratante, qualquer ativilade que não esteia sendo exeqiada de

mÍdo com a boa téqkx w que ponha em risco a segurança de pessoas ql bens de brceiÍG.

12.1.í3. Pomover a guaÍda, manutençáo e ügilância de mateÍiais, fenamentas, e tudo o que Íor necessário à

exeorÉo do obieto, durante a vigência do conffio.

'12.í.í4. Conduzir c tsabalhc com estita obselância às nomas da legisl@o peÍtinênb, ompÍindo as

deteÍminaçõ€s da Contatante, mantendo s€mpíe limpo o local dm sewiçc e na melhorcs condiÉes de

sogurança, higbne e disciplina.

í2.1.15. Submeter previamente, por escrito, ao Conffiante, para análise e apmvafio, quaisquer mudança ne
rnáodos executivos que fujam às especifi@es do menedal descÍitivo ou insüuÍnento congêneíe.

12.1.16. Não permitir a utilização do qualqueÍ tÍabalho do menor de dezesseis anG, ex@to na condi$o de

apíendiz para os maioí€s de qualorze ano6, nem permitir a ulilização rlo lrabalho do rrenor de dezoito anos em

babalho notumo, pedgmo or insaluue.

I 2. L í 7. Manter durante toda a vigência do contrato, em coírpatibilidade com 6 obÍigaÉos assumidas, Mas as

condições exigid6 para habilitaÉo na licitação, ou para qualificação, na contrataÉo dirch.

12.1 .18. Cumprir, durante todo o periodo de execuÉo do contato, a rcsewa de cargc prevhta em lei para pessoa

com deficiência, para reatrilitado da Prcüdência Social ou para apíendiz, bem como as Íes€Ív6 de caqos
pwistas na legislaSo.

í2.1.19. Guardar s§ilo sobre todas as informaÉes obtidas em demnência do cumpÍimeírto do contrato, na forma

da Lei í3.70920í8 (LGPD).

í22. É expesamanle vedado ao conbatado:

í2.2.1. Subcontratar ou subrogar (ceder ou transfeÍir) tohl ou parcialmente a contÍala@.

í 3.í . O contraüdo deverá comprwar contar or documntor a aegulr relachnadoe :
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a) dec{araÉo de que atendem aos requisitos de habilitação, e o dedarante rcspondeÉ pela veracidade das

infuma@ prestadm, na bnna da lei;

b) dedaração de que não possui em seu Quadrc de Pessoal menor de 18 (dezcÍto) anc em trabalho notumo,

pgrigoso ou insalubre ou menor de 14 (quatoze) anoo em qualquer úabalho, salvo na condição de aprendiz (Lei

no 9.854/99);

132. Relativa ilaHllb$o Juídlca

a) Em caso de Sociedades CoíneÍciais, deverão apÍeseahr devidamênte rcgistradoo no Órgão de RegistÍo do

C,omórcio local de sua sede os respectivos Contratc Sociais e todm as suas alteraÉes subsequentes ou o

respec'tivo instumento de Consolidaçfo Contatual em vigoÍ, com as pctaiores alteraSes, se houveç

b) Se tratando de Sei€dades Ciüs, deyerto apÍEentar os seus Íespedivc Atos ConslittÍivos e todas as

alteraÉes subsequentes em ügor, daddamente inscritos no Cartódo de Regisho Ciü|, acompanhados de prwa

da diretoria em exercicio;

c) Se tratan<to de Sociedades poÍ AÉes, &verão apíesentar a publicações noo Diárioo Oficiais dc seus

rcspoc{ivos Estatulos Sociais em vigor, acompanhadc dG doqmentG de eleiçâo de seus administradorus.

d) No caso de empresário individual, inscÍição no Regbtro Públio de Empreso Mercantis;

e)Para a sociedades emprcsária or empresas individuais de ÍêsponsatÍlidade limitada - EIRELI: ato onstifutito,
estahÍo ou conffio social em vigor, deüdamente Íegbfado na Junh Comercial da Í€spediva sedê,

acompanhado de documento comprcbatóÍio de seus administradoÍEs;

í3,3. Relativor a RegulamentaçIo Flscal, Soclal e Trabalhlsh

a) lnscriÉo no Cadasto de Pessoas FÍsim (CPF) ou no Cadmbo Nacionalda Pessoa Jurldica (CNPJ);

b) lnscriÉo no cadmtro de contribuintes estadual e/ou municipal, sB houver, relativo ao domicllio ou sede do

licitante, pertinênte ao sêu ramo de atividade e compatível com o obleto contratual;

c) Prova de rcgularidade com a Fazenda Nacional, relatirrc a6 TÍibúG bderais, indusive conüihíÉes
previrJenciárias, tanto no âmbito FedeÍal quanto no âmbito da procuradoÍia da Fazenda Nacional (Cedidão

Unificada, conÍoÍmê PoÍtaria MF 358, de 05 de setembÍo de 2014, alterada pela Portada MF no t143, de í7 de

outubro de 2014), assêguÍada a rÊgra para a microempresa e empresas de pequeno porte, nos teÍÍÍEs do aÍt.

43 da Lei Comflementar No í23, de í4 de dezembro de 2ffi6;

d) Plwa de reguladrtade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicllio or sede da interessada,

assegurada a Íq,ra paÍa as micÍo€mpresas e empÍesas de pequeno poÍte, nc termos do art. 43 da Lei

Complementar No í 23, de 1 4 de dezembro de 2006;

e) Prova de reguladdade Íelativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Sentiço - FGTS: Certidão de Reguladdade

de Situa@ - CRF, emiüda pela Caixa Econômica Federd;

f) Prova de inexistôncia de débitos inadimplidos perante a Justiça do TÍabalho, mediante a apÍ€sentação de

certidão negativa, nos teÍmc do Título Vll-A da Consolidação das Lds do Trabalho, aprwada pelo DecÍotcLei
no 5.452, de 1o de maio de 1943.

í3,4. Relaüvor à Capacidade Econômlca Flnrncein

a) Prova de inexistência de inadimplâncias perante o Tribunal de JustÍça do Estado de Sergipe, relativo ao domicllio

ou sede da interessada, compro/ados poÍ meio da ceddões ludiciab ciül e criminal.
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í3.5. R€lrilirc à &Fcldrdo Tócnha

a) Pelo menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emiüdo por entidde da AdministaÉo Federal,

Eshdual ou Municipal, diÍêta ou indiÍ€h, e/ou empresa privada qu€ comprove, de maneira satisfatôria aptidão
para desempenho de alividade peÍtinenb e compativel em caraclerÍslicas, quantidadês e píazG com o objeto da
prÊsênte licitação.

í4.1. 0 prazo da contratapo será de 12 (doze) meses, ontados da dah da sua msinalura.

í5.1. Os pÍeçc cmtatados serão fuos e ireaiuífoeis, pelo pedodo de 12 (doze) meses a partir da data do

oçarrento estimado.

15.2. O valor do contrato seÉ fixo e ireajustavel, porém podeÉ ser con[ido anualmente mediante ÍoqueÍim€nto

da conffiada, ap6 o interegno mínimo de um ano, coí ado a paÍtiÍ da data lirúte da prcpcta a$esenh<la, pela

variação do IGP-M (lndico Geral de PrêçG do Morcado), tomandese por bas€ a data da apÍê§entaÉo da

pÍopo§la.

'15.3. A periodicidade do reajusb é anual, aplirxdo somênte aos pagaÍrEntos de valoÍss eferentes a êvento§

flsir»o realizadc a paÍlir do 'l' (pÍimeiro) dia iÍnediabmente suboequente ao téÍmino do 1? (décimo segundo)

Ínôs o, 6sim, sucessivaÍÍEflte, conlado dcde a dáa da apresentaÉo da pÍopcta e de mdo com a vfuância

doorffio.

'15.4, Apás a aplicaÉo do Í€aiuste nc tormos d€ste doflmento, o novo valor da parcela ou saldo contratual teÉ
vigância e passará a ser praticado, pelo ffiximo perÍodo de 0í (um) ano, sem rcaiusb adicional e, assim,

sucassivamente, durante a eÍstência luridica do conffio.

í5.5. Oco{Íendo o <teoequilíhio econômiccfinancsio do conffio, po<lerá ser restabelocida a Íelaçáo que as

paÍtes pac{uaram inicialmente, nos teínos do Art. í24, lnciso ll, Alínea d, da Lei í4.133/202í, mediante

compÍovação documêntal e requerimento expÍesso do ContÍatado.

15.6. O reequilíhio econômico de\rerá seÍ píecedido de pesquisa de preçc pÉvia no rprcado, banco de dadc,
Indices oi tabelas oficiais e/ou out6 Íneic disponÍveis que asseguÍem o levantamento adequado das ondiÉes
de mercado, envolvendo todos c elementos matedab para fins de guadar a justa rcmuneraSo do obieto

conbatado e no embasamento da decisfo de deferir ot rcleitar o pedido.

í6.1. O conffiado aerá recpomablllrado adminbffivamenb pela3 s€guinbs lnftrÉes, prwirtae nr Lei

11.1$t2021:

| - dar causa à inexecuÉo parcial do contrato;

ll - dar causa à inexecuÉo paÍcial do contrato que cause grare dano à AdministraÉo, ao funcionamênto dc
seruips públicc or ao inteí€§sê col€ti\o;

lll - dar causa à inexecüÉo tohl do contmto;

lV - deixar de entegar a docuÍnentaÉo ex[ida para o certame;

V - nfu manteí a pmpch, salvo em deconência de Ho supêÍrenkmh deviiannnte jusüficado;
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Vl - não celebrar o contato ou nfo entegar a documentação exigida para a contrata$o, quando convocado denfo
do prazo de vdidde de sua píop6ta;

Vll - enseiar o rehdameflto da exscuÉo ou da enlrega do otjeto da licitaÉo sem motivo iuslificado;

Vlll - apÍBentar doclaração ou doormentaÉo falsa êxigida para o ceÍtame ou prestar declaração falsa durante a

licitaÉo ou a execução do conffio;

lX - fraudar a lidtaÉo ou prati:ar ato fÍaudulento na exec Éo do contrato;

X - compoÍtaÊsê de Ínodo inídôneo ou cometer íraude de qualquer natureza;

Xl - praticar atos illcitos csn vhtas a frustraÍ G obieüvm da licitaçÉo;

Xll - pratirar ato lesivo pradsto no art. 50 da Lei no í2.846, de ío de agmto de 2013.

102. Serão apllcadr ao reeponaável pela lnÍrações admlnlstrativre píwktas ncta Lei aB s€guinbs
sançô$:

I - ad\reÍtência;

ll - multa;

lll - impedimento de licitar e contratan

lV - dedaração de inidoneidade paía lilÍtar ou contratâÍ.

í6.2.í. [a adicaÉo da3 sançó€. 3êÍfo concHerados:

| - a natureza e a gÍaüdade da infÍaçfo cometida;

ll - as peculiaridadc do c6o concÍ€to;

lll - as cirunsülncie agravantês ou atenuantes;

lV - c danos que dela proüercm para a Administaçto Pública;

V - a implantaçpo ou o aperÍdçoarcnto de prqrdra de integÍídade, confuime norrm e orientafes dc óqãos
de conúole.

16.2.3. A sanção pÍevista no inciso I do item íô.2, será adilzda exdusivanBnte pela infra@o administrativa

pÍovish no inciso ldo capú do aÍt. 155 da Lei 14.'1332021, quando náo §e iustificar a imposi@ de penalidade

mab grave.

í 6.2.4. A sanÉo prcvish no inciso ll do item í 7.2, calculada na brma do conffio, será de '15% (quinze por cento)

do valor do mnffio celebrado e será aplicada ao reponsável por qualqux das infraÉes administrativas previstas

no aí, 155 da Lei 14.13312021.

16.2.5, A sanÉo prcvbta no inciso lll do item 16.2 deste temo seÉ aplicada ao Íesponsável pela iníraSes

administrativas pÍevistas nm incisc ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do aÍt. í55 da Lei í4.í33/2021, quando não sê

iustificar a imposir;ão de penalidade mais grave, o impedirá o rcsponsávêl de licitar ou contratar no âmbito da

Adminisúação Pública direta e indireta da Prefeitura Munir:ipal, pelo prazo de 3 (três) anoe.

í6.2.6. A sâlÉo prwista no inciso lV do i$ 17.2. deste termo sêrá aplioada ao Íesponsável pelas infraÉes

adminbtrativas pÍevistas nos incisc Vlll, lX X Xl e Xl do caput do aÍt 155 da Lei '14. í 33/202í, bem como pelas

inftaçôes administrativas prcvistas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do rebrido aíigo que justifiquem a

imposição de penalidde mais grave que a sanção rcfuiida no itêm 17.2.5, e impediÉ o rcsponsável de licitar ou
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confataÍ no âmtÍto da Administração Pública dircta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mlnimo

de 3 (tr€s) anc e máximo de 6 (seis) anc.

í 6.2.7. A sanflo estabelecida no inciso lV do item í 6.2 deste teíÍno será pÍ€csdida de análise jurídica e obsewaÉ
a seguinbs regra: I - quando aplicada por óeão do Poder Exewtirlo, será de conpetência exclusiva do prefuito

municipal.

16.2.8. As san@§ prcvistas nos incbos l, lll e lV do item 16.2 deste teÍmo, pderão ser aplbadas

omulativalente com a píevisb no inciso ll do mesmo item.

í6.2.9. Se a multa aplicada e as indenizaÉes cabíwb furem superiore ao valor de psgaínento eveflfualmente
dê/ido pela Adminishação ao conHado, além da peda desse valor, a diferença será desontada da garanlia

conhatual estabelecida do item 17 ou por meio de cobrança judidal.

16.2.10. A aplha@ das sanÉês píer/bhs no item 16.2 não exdui, em hipótese algunn, a obdgafo de rcparafio
int€gral do dano causado à AdminisfaÉo PúHitx.

16.2.Íí. Na aplicaÉo da sanÉo pÍevbta no inciso ll do item 16.2. deste teÍmo, será facuhada a deíesa do

inteí€ssado no prazo de í5 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimaçto.

1ô.2.í2. A apíica@ da san@ geôhs nc incisc lll e lV do item 16.2 Requererá a inshuraÉo de píocesso

de rcsponsatÍlização, a sêr conduzido por conissão compos{a de 02 (rtois) ou mais seÍvidores estáveis, que

avaliará htos e ciÍcunstâncias mnhecidc e intimará o contÍatado para, no prâzo de í 5 (quinze) dias úteis, contado

da data de intimação, apresenhr deÍesa escrita e especificar as pÍovas que pÍetonda ptoduzir.

17,1. A critério da autoÍidad€ competente, em cada caso, poderá ser exigida, mediante ptevbão no edihl,
g€staÉo de garantia nas conbata@es de obras, serviFs e fomecimentos.

17.1.1. Caberá ao onffiado @r poÍ uma das seguinte§ moddidades de garanüa:

a) cau@ em dintniío ou em títulos da dívi{ra ública emitidos sob a brma esqibnal, ÍIEdiante Íêgistro em

sislema centÍalizado de liquidação e de flstódia auhrizado pelo Banco Central do Brasil, e

b) segurugaÍantia;

c) fiança bancáÍia omitida por banco ou iníitui@ financeira devidaÍnente autoÍizada a operar no País

pelo Banco Centml do Brmil,

17.í.2. Na hipótese de suspensão do contrato por odem ou inadimplemento da Administraçã0, o
conEalado fcaÉ desoúigado de Í€novaÍ a garantia ou de endmar a apólica de seguÍo até a oÍdem de reinlcio

da execução or o adimplerrento pela AdminbtaÉo.

17.1.3. O editd ftírá przo minimo de 'l (um) mês, conhdo rh dah de homologaÉo da licitaÉo e anteÍior
à assinatura do coÍrffio, para a pÍestação da gaÍanlh pelo conbatado quândo oÉaÍ pela ínodalilrade prcvista no

item 18.1.1.

í72. A granüa conúrtud bm por olNüvo grnntir o fid cumplmoíúo dü obdgrçõ€ a3úumidas
pslo conffido penÍb à Adminisúação, irdtrriüê ü mulh, c Êúhoc e ar iúonlzaçõê dêcoÍÍontê3
dc lnadlmplemento, obeeradas ao mguintes regnr nas conffiaçõ€s Íegidas por esta Lei:
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a) o prazo de vigência da apólhe será igual ou supeÍior ao prazo estabeíecido no mntrato píincipal e deyeÉ
mmpanhar as modificações reÍeenles à vbência deste mediarte a emissão do Íespec{ivo endcso pela

seguradora;

b) A garanüa continuará em vigor Ínesmo se o conffiado não tiver pago o prêmio nas datas
convencionadas.

í7.2.í. Nos contratc de exeql@ conünuada or de ÍomecirBnto contÍnuo de bens e seÍviç6, será
peÍmiüda a subíihrkÉo da aÉlice de seguo{aíantia na data de Íenova@ ou de aniveaário, desde que
manlid6 as Ín€sÍnas condkF€§ e cobafuras da aÉlice vigente e desde que nenhum periodo fique decoberto,
í€ssalvado o dispcto no item 1 7. í .2.

í7.3. l{as conffirções de obrac, serviçoe e fornecirnentoo, a gnranüa poderá rer de ató 5% (clnco
por conto) do valor lnlclal do conffio, autodzada a majoragão decse percenfual para a!ô ílM (doz poÍ
conto), detdo quo Jurüflcada medianb análisc da comphxidade tácnha e dos rhcos envolvidos,

17.3.1 . Nas contrâb@es de serviços e fumecimentos continuos com ügência superior a I (um) ano, assim
como nas subsequentes píoÍrogaÉes, será utilizdo o valor anual do contrato para definiÉo e aplira@o dos
p€Ícentuais preüstos no itom 17.3.

í7.4. A garanüa pÍestada pelo contratado será libeíada ou resütuída após a fiel execução do contrato ou
após a sua eíinção por culpa exdusiva da AdministraÉ e, quando em dinheim, atualizada monetariarnente.

17.5. Nos casos de contratos que implhuem a entlega de bens pela Administração, dos quais o contratado
ficaÉ depcÍtário, o valor desses bens deverá ser acrescido ao valor da garantia.

Boquim (SE), í9 de Fevereirc de 2024.
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Chefe de DMsão - Coordenador de Eventoo
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